
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 291/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 291/2021
Referência: 2615002/2020
Interessado: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA,SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E

CULTURA LTDA - SAMEC

EMENTA: Defere Defere PROTOCOLO Nº 2615002/2020 REQUERENTE: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR
DOAMAZONAS - CIESA ASSUNTO: Requerimento de Cadastro do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU DE
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educação E Cultura Ltda,sociedade Amazonense De Educacao E Cultura
Ltda - Samec, Considerando o Ofício Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os CREAs que cumpram Sentença
exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE referente ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.4.05.8100S, cuja decisão foi:"Art. 3º Para
efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber: I - formação de técnico
de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de graduação tecnológica; IV - superior de graduação
plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII - sequencial de formação específica por campo de saber. 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis
discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades,
competências e campos de atuação profissionais." Considerando que conforme versa o art. 2º e seus parágrafos 1º e 2º da Res.
1073/16 do Confea, "o cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscriçãoda instituição de ensino, bem como dos cursos
reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos
assentamentos do Crea em cuja circunscrição encontras estabelecida, em atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº
5.194, de 1966", sendo que "a finalidadedo cadastramento é proporcionar ao Crea informações indispensáveis ao processo de
registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino brasileiro oferecidos pela instituição de
ensino" e que"o cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo cadastramento da instituição de ensino e de cada
curso regular por ela oferecido." Considerando então que a análise do projeto pedagógico apresentado indica que oobjetivo do curso
é "formar especialistas em Engenharia de Segurança do Trabalho (de acordo com a legislação vigente)". Considerando o que versa
a legislação vigente relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 5º Aos profissionais
registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das
respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o
assunto... considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela APROVAÇÃO do requerimento de cadastramento do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Modalidade Presencial), ofertado pela da Instituição de Ensino CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAZONAS - CIESA (mantenedora: SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCAÇÃO
E CULTURA LTDA - SAMEC), devendo seus egressos receber o Título de Especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho,
considerando sua área de habilitação a constante no Códido 424-01-00 da Resolução Nº. 473/02 do CONFEA (Grupo 4 ESPECIAIS,
Modalidade 2 ESPECIAIS, NÍVEL: 4 ESPECIALIZAÇÃO). E ainda, por conseguinte, a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES INICIAIS de
seus egressos, como sendo estas: "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 359/91, ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº
437/99, AMBAS DO CONFEA, sem interferência específica nas competências legais e técnicas estabelecidas para as diversas
modalidades da Engenharia e Agronomia, conforme ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA." Decisão proferida na
543a Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De
Araujo Pinto, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles,
Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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